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ESTADO DE GOlAS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Of.Mens.n. \ 39 104 - Goiânia, 12. de ~ de 2004

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa ilustre Assembléia Legislati-

va o projeto de lei em anexo, dispondo sobre a concessão de pensão es-

pecial a ELlZETE ABADIA BRAZ DA ROCHA, no valor mensal de R$ 616,88

(seiscentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos).

Justifica-se a presente propositura pelo fato de que a inte-

ressada, por longo tempo, prestou relevantes serviços ao Estado, sempre

ocupando cargo de docente, através de contrato especial, e, agora, inválida,

em decorrência de sua saúde debilitada, encontra-se sem condições de tra-

balhar, passando por sérias dificuldades financeiras.

Esclareço, à oportunidade, que a pensão ora enfocada

ensejara um impacto orçamentário-financeiro da ordem de R$ 19.123,28

(dezenove mil, cento e vinte e três reais e vinte e oito centavos) no triênio

2004/2006, a ser contabilizado na rubrica própria do orçamento setorial da

Secretaria-Geral da Govemadoria, sendo que os respectivos recursos advi-

rão do Tesolro Estadual. f
Excelentíssimo Senhor

CÉLIO ANTÔNIO DA SILVEIRA

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA
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ESTADO DE GOlAs
GOVERNADORIA DO ESTADO

Em anexo também, para apreciação dos nobres Deputa-

dos, cópias dos Despachos n. 062/S0R/2004 e 201/2004, da Secretaria do

Planejamento e Desenvolvimento e Superintendência do Tesouro Estadual

da Secretaria da Fazenda, respectivamente, extraídas do Processo n.

19604114, onde se constata a viabilidade orçamentária e financeira para a

concessão da pensão especial que ora submeto à apreciação dessa Casa

Legislativa.

Com essas considerações, conto com a aprovação da

propositura em referência por parte dos nobres Deputados com assento

nessa augusta Assembléia Legislativa, ao tempo em que solicito urgência

em sua tramitação, em consonância com o disposto no art. 22 da Consti-

tuição Estadual.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus dignos

pares protestos de elevada consideração.

Marco . erreira Perillo Júnior
VERNADOR DO ESTADO

GClJSClJC



GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS

LEI N. , DE DE DE 2004

Concede pensão especial à pessoa que espe-
cifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 12 É concedida a ELlZETE ABADIA BRAZ DA ROCHA

uma pensão especial no valor mensal de R$ 616,88 (seiscentos e dezesseis

reais e oitenta e oito centavos).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei n. 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC/JSC/JC.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2004, 1162da República.



•ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO

PROCESSO N.o:

INTERESSADO:

ASSUNTO

19604114

ELlZETE ABADIA BRAZ DA
ROCHA

PENSÃO

D E S P A C H O N° 062/S0R/2004 - Em atenção ao soli-
citado nos autos, temos a informar o seguinte:

a) Estimativa do impacto orçamentário e financeiro:

1° ano: R$ 616,88x07= R$ 4.318,16

2° ano: R$ 616,88 x 12 = R$ 7.402,56

3° ano: R$ 616,88 x 12 = R$ 7.402,56

TOTAL = R$ 19.123,28

b) A referida despesa não integra o total de gastos com pessoal e encargos sociais

por se tratar de pensão, não abrangida pelo Art. 169 da Constituição Federal e

foi excluído desses cálculos pela Resolução n° 405/00, do Tribunal de Contas do

Estado;

c) Os recursos para o custeio das despesas advirão do Orçamento Geral do Esta-

do;

d) A comprovação de que a despesa não afetará as metas fiscais deverá ser pres-
tada pela Secretaria da Fazenda a quem compete o seu acompanhamento;

e) A declaração do ordenador da despesa será dada pelo órgão pagador da pensão

especial.

É o que tínhamos a informar

Ao Gabinete Civil, via Gabinete do Senhor Secretário.

SUPERINTEND nia, 28 de maio de 2004.
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ESTADO DE GoIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Superintendência do Tesouro Estadual

PROCESSO N: 19604114

INTERESSADO: ELlZETE ABADIA BRAZ DA ROCHA

ASSUNTO: CONCESSÃO
.~.I,:

.,
~, ~

Despacho n° 201 /2004. Tratam os autos de

pedido de concessão de pensão especial à Elizete Abadia Braz da Rocha.

Tendo em vista o encaminhamento dos autos à

Superintendência do Tesouro Estadual para análise, informamos que por se tratar

de despesas de pequeno montante, que não irá onerar em muito o Tesouro

Estadual, podendo ainda ser enquadrado como despesa irrelevante nos termos do ~

3° do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não acarretando lesão ao

• patrimônio público, poderá, mediante autorização governamental, o que já está

autorizado no expediente fls. 228, ser atendida.

Este é o nosso parecer

s.m.j.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete Civil da

Governadoria para providências.

Superintendência do Tesouro Estadual, em

Goiânia, aos ;) 9 dias do mês de julho de 2004.

Alexandre da Silva
Superintendente

DESP.04.STE.doc ecf
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SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

PROJETO DE LEI N° 139 - G
Data da Entrada Exercício N° do Protocolo
13/08/2004 2004 2649/2004
Interessado:
GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOIÁS.
Origem: GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA
Autor: MARCONI PERILLO
N° do Ofício Tipo
139/2004 PROC. PARLAMENTAR
Assunto:
Concede pensão especial a ELlZETE ABADIA BRAZ DA ROCHA,
no valor mensal de R$ 616,88.
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Of.Mens.n. \ '39 104 - Goiânia, 12 de ~ de 2004

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa ilustre Assembléia Legislati-

va o projeto de lei em anexo, dispondo sobre a concessão de pensão es-

pecial a ELlZETE ABADIA BRAZ DA ROCHA, no valor mensal de R$ 616,88

(seiscentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos).

,,-.- Justifica-se a presente propositura pelo fato de que a inte-
" ressada, por longo tempo, prestou relevantes serviços ao Estado, sempre

ocupando cargo de docente, através de contrato especial, e, agora, inválida,

em decorrência de sua saúde debilitada, encontra-se sem condições -de tra-

balhar, passando por sérias dificuldades financeiras.

Esclareço, à oportunidade, que a pensão ora enfocada

ensejará um impacto orçamentário-financeiro da ordem de R$ 19.123,28
(dezenove mil, cento e vrnte e três reais e vinte e oito centavos) no triênio

2004/2006, a ser contabilizado na rubrica própria do orçamento setorial da

Secretaria-Geral da Govemadoria, sendo que os respectivos recursos advi-

rão do TesoU"o Estadual. f
Excelentíssimo Senhor
CÉLIO ANTONIO DA SILVEIRA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA



•

ESTADO DE GOIÁS
COVERNADORIA DO ESTADO

Em anexo também, para apreciação dos nobres Deputa-

dos, cópias dos Despachos n. 062/S0R/2004 e 201/2004, da Secretaria do

Planejamento e Desenvolvimento e Superintendência do Tesouro Estadual

da Secretaria da Fazenda, respectivamente, extraídas do Processo n.

19604114, onde se constata a viabilidade orçamentária e financeira para a

concessão da pensão especial que ora submeto à apreciação dessa Casa

Legislativa.
Com essas considerações, conto com a aprovação da

propositura em referência por parte dos nobres Deputados com assento

nessa augusta Assembléia Legislativa, ao tempo em que solicito urgência

em sua tramitação, em consonância com o disposto no art. 22 da Consti-

tuição Estadual.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus dignos

pares protestos de elevada consideração.

Marco . erreira Perillo Júnior
VERNADOR 00 ESTADO

GClJSC'JC
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Concede pensão especial à pessoa que espe-
cifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º É concedida a ELlZETE ABADIA BRAZ DA ROCHA

uma pensão especial no valor mensal de R$ 616,88 (seiscentos e dezesseis
~.'. reais e oitenta e oito centavos).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei n. 11.642, de 26 de
dezembro de 1991.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2004, 1162 da República.

GClJSC/JC.



COMISSÃO REUNIDAS
Ao Sr. Dep.(s)
PARA RELATAR
Sala das {missões Deputado Solon Amaral
Em ) / -ó 2004
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Processo n.o:

Interessado:

Assunto:

Controle

2649/2004

GOVERNADORIA DO ESTADO

Concede pensão especial a ELlZETE ABADIA

BRAZ DA ROCHA, no valor de R$616,88,00.

Rproc

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei encaminhado pela Governadoria
do Estado, por meio do Ofício-Mensagem nO139/2004, objetivando a

concessão de pensão especial à ELlZETE ABADIA BRAZ DA ROCHA,

no valor de R$616,88,00.

No Ofício acima enumerado, Sua Excelência, o Governador

do Estado, justifica a referida proposta em face das necessidades atuais

da beneficiária que, ao longo dos anos, prestou relevantes serviços ao

Estado, sempre ocupando cargo de docente, através de contrato

especial e, no momento, com a saúde debilitada em virtude de invalidez

que a impede de trabalhar, passa por sérias dificuldades financeiras,

informações estas que suprem a juntada aos autos da documentação

comprobatória dos aludidos requisitos como determina a legislação de

regência da matéria.

De outra parte, consta do mesmo Ofício-Mensagem,

informação segura dando conta de que a despesa em questão, ensejará

um pequeno impacto orçamentário-financeiro a ser contabilizado na

rubrica própria do orçamento setorial da Secretaria-Geral da

Governadoria, cujos recursos advirão do Tesouro Estadual. Anexa,

ainda, expedientes e despachos da Secretaria do Planejamento e do
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Tesouro Estadual dos quais se constata a viabilidade

financeira da propositura em comento.

2
e

Nessa conformidade, não havendo empecilhos de natureza

constitucional ou legal, manifesto-me pela aprovação do presente

projeto.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2004.

~ufado ~:niel Goulart...
Relator

jar
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 16 de setembro de 2004.

Of. nO 1.173 - P

Senhor Governador,

Com este, apraz-me passar às mãos de Vossa Excelência, para os

devidos fins, o incluso autógrafo de lei n° 262, aprovado em sessão realizada no dia 15 de setembro

do corrente ano, de autoria dessa GOVERNADORIA, que concede pensão especial à pessoa que

especifica.
À oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada

consideração.

DeputadoC~

PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Digníssimo Governador do Estado de Goiás

NESTA



ESr~DQ D~ GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 262, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004.

,DE DE DE 2004.

Concede pensão especial à
pessoa que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É concedida a ELIZETE ABADIA BRAZ DA ROCHA
uma pensão especial no valor mensal de R$ 616,88 (seiscentos e dezesseis reais e
oitenta e oito centavos).

Parágrafo único. Ao beneficio de que trata este artigo aplica-se\.r o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei n° 11.642, de 26 de dezembro de
1991.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 15 de setembro de 2004.

Deputado CÉLIO SILVEI
PRESIDENTE

•
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tDiárioOfic~
ANO 168 - DIÁRIO OFICIALlGO - N° 19.495.Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2004

I

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de $lia publica-

Autoriza a transfetêncla de recurlOS qua

especlica

D~e sobre' a reversão de pensão para viúva

de antigo pensionista. '

Parágrafo (mico, Ao benefíco de que trata este atigo aplica-
so o disposto no parãgraro unlco dO ano 1Q da Lei nli 11.642, 4e 26 de dezemDro
de 1991.

MARCONI FERREIRA PERJL~OJÚNIOR
Ivan Somes de Gouvêa
JoséCàrtos S~ueÍ'O .

. Giuseppe Vocci

LEI N° 14,957, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

MARCONI FERREIRA PERI~~O JÚNIOR
Ivan Soares de Gouvêa
José .carlos Siqueira

. Giuseppe Vecd

Art. ,9 O valor da pen~o especial d~ MARIA DOS REIS

FRANCO PEREIRA, concedida pele Lei n1c 10.876, de 7 de PJlho de 1989, fica

elevado para RS 660.00 (.seiscentos e oitanta reais) mel"lSais

Art. Jf Esta lei eml1l em \ligar n~ data de sua publicaÇlO.

PALASlO lJ,OGOVERNO 00 ESTADO DE oOIAs,
Goiânia, 2 'J de ft.e£u.(.<.A0-.y d.2oo4, 116' de Rtt>lb1lCB.

LEI N° 14.959, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

.MARCONI FERREIRA PERI~~O JÚNIOR
fvan Soares de Gouvêa
José 'Qu1os SiqueIra

. Giuseppe Vecd

Pafl\gta~O único. Ao benetíciQ de' que: \Juta esle mrtigo

aplica.se O disposto no paràgrafo.úruw do art. 1Q da Lei rf 11.6.2. de 26 de

. dezembro de 1991 .

Art. '].R- Os T"l3ClJ1"SOS necessMos ao atendimento do disposto

no art. 1t advlrAa do Tesouro Estadual, obedecidas as condições estabelaeicSaS na
leI de 0fré1r)ze5 0rçamen1árias - lOa, e <lOtt'OrAo à conta da nbtlca 2850.

10.302.1046.2.108, da v;gonlo Lol de Meios.

Art. 2f> Esta lei entra em vigor na data de sua ptbicação.

PA~ÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE aOIAs.
em Goiênla, 2q de Aeli;M,.t'Y'l"'"" de 2004, 11&Rd8 República.

An. l' A pensão especial conceálda pela lei rP 12.327, de

14 oe _I de 1994, ao faleeido INÁCIO FRANC:ISCOÓE LIMA, .I.vodo o
$ElUvalor paia R$ 360.00 (trezentos e SOSS«mW reais} mensms. fica revertida

em favor do sua vfúva, ILOA PONTE NERES DE LIMA,

Art. 1RFica o Chefe dI) Poder Executivo eutoria:ado a tranl1elY,
roodianta convinio, ao Hospltat Senta GemmalAssoâaçAo Be~itin8 da

Providência, em Fimlin6potis, a importância de RI 120.00 (cento. vt1tema reais),
em 12 (dom) parcelas mensais de RI 10.000,00 (dez mil reais), dea1lnada Dl)

custeioe ImplemantaçAodoaservIQO&de saúdedaquelaentkSade.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOiAS: em
Goiânia,.z Cf de :"J<.I1.-;<.A..h.y- de 2004. 11ao -da RepUbllca.

Art, ~ Esta Lei entra em vigor na. data de SUBpublicação.

):--y-..t1 A ASSEMB~ÉIA ~EGIS~AnvA 00 ESTADo DE GOIÁs,

nos tenTlOS do art, 10 da Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

,J q--
''{i fi~ A ASSEMSLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE aDIAS.
~ tenfi:. do _rt 10 de Constitutção Estadua~ decreta e eu $anctOnO• seguinte

lel:

~ • L:J N° 14,958, DE 29 DE .SETEMBRO DE 2004.
t7') ? Etvva o valor da pensA0 es~l que

~. ~ .spec~lca. .\f C\. A ASSEMB~ÉIA LEGISLAnVA DO EsTADO DE GOIÁS,
\.nO) t~ do an. 10'da COnstltuiçllo Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte

Lei:

Declara de utilidade pública a entidade

que especifica.

Cria o Espaço (je Educeçào e C.~nv'rvência Juvenil

Naly Deusdará e da outras providencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO OE GOlAs,

LEI N' 14.956, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

Art. 2!õEsta Lei emra em, vigor na data de sua publiCêr

MARCONI.FERREIRAPERlLLO JÚNIOR
Ivan Soares de Gouvêa
José Certos Squeira
Gius.eppe Vec:ci

Art. \' Fica declarado da ~tilidado pública o Síndicato

Rural de Fonnosa. Inscrito no Cadastro NaCional Cla Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob o n. 02.131.241/000\-03, Com sede no Munlciplo de Fonno-

se. Estado d.e Galés.

ção.
PIDCIO DO' GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Golanla, 2.'1 de .4Q[£'U~"'" de 2004,116' da Repilbllca,

Art. ~ Esta tei entra em vigor na data de SuB pub"cação.

MARCONI PERFElRA PERILla JúNIOR
Nln SOOretldfI GotNh

PALÁcIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÃS, Oll
Goiânia, 2'1 de ,A..vç;;;.,t.~ de 2004,116QdaRepúblk:a.

Parágrafo unice Ao benetico de que lrata este artigo apt~

ca'~e o disposto no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 11.642, de 26 da de.

zembro de 1991.

Art. 1Q I: concedida e EUZETE ABAOtA BRAZ DA RO.

CHA uma ~ensâo e~peCial no valOr mensal de R$ 616,88 (seiscenlos e dezee.

seis reais e OItenta e oito centavos).

LEI N° 14,954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

Parágrafo ÚI"lIco. O estabelecimenro de ensino cran$tOl'Tn~O

por este artigo f'.,ll"lc:onara como escola aberta, oferecendo a looa a comunidade

cursos básicos. nR5 área!; Peoag6giClls, s6cio--ambienlais. esportivas. de informá.

tica. artA$ pltlSllCflS, visuais Cé(lil~as f,) de fonnação da cidadania, erwc\veodo

educação, cultura. iazer e trabalhe'.

Art ~i' É: ln;ns[olmeda em Espaço .de Educação ta COr\vi',ên.
cia Juvenil Naty Deusdari! o 31ual Cotêçio Esloouel ;::>101'1Nsly Oeusdará. locali-

:.ado na RiJa C-S. stn~, Od. 07, LI. 13, Parque das L.aranjfll'aS, an GOlf;n;a

Ârt 22 A secrotaria oa Educação eprovará. em ato prór.-rC. 'O

orojelo e os subpro;,etos das .;l1ivorj ••lIjp...s escolares 6 serGm desenvolvidas em reR

gime de escola aberta, oom como o regrmenlo inlerr.o do Espaço de Educação e

Convivencia Juvenil Ni'lly Oellsdaré.

nos lermos do ano 10 da Constr.uição Estadual, deCfetiJ ~ eu sanciono a s&

guinte Lei:

MARCON1 FERREIRA PERllLO JÚNIOR
IVan Soares de GoLNêe:
~iana Maria França Carrrell'C .

nos termos do art. 100a ConstiluiÇâo Estadwl. decreta e eu sanciono a segl.lÍ"'e
Lei;

A .ASSEMBlÉIA ~eGIS~ATIVA DO ESTADO DE

GOlAS, nos termos do artigo 10 da Const~ulção .estad~l, docrota e ou

sanck>no a seguinte Lei:

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO OE GOIÁS, em
.Goiânla .:!9 ~e .,;~..•,:D~~r",(,'[;"'~r" de~4,116I.'daRApü~k;.a.

); LEI N° 14,955, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.j 'i.o"Y c::nceoo pensão especial à ""ssoa que espeoiti-

'. ey .A ASSEMBLÉiA L:.GISLAnVA 00 ESTADO DE GolAs,

l

Declara de utilidade pUblica a entidade

que especifica.

Declara de utilidade pública a enti~ade

que especifica.

LEI N° 14.953, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

Declara de utilidade pública a enüdade

que espeCifica.

LEI N° 14.952, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004,

PA~CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOI~,

em GolAi,; •• 26/ d~",.tvrde2004,116'd.Re!>úblioa.'

çao.

A ASSEMB~ÉIA ~eGISLATIVA 00 eSTADO DE

GOIÁS, nos lermos do anigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanCiono'a segulnloLal:

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos lermos dó artigo 10 da Consüluiçao Estadual, decrela e eu

sancJoooa seg •• ritelei:

MARCOM FERREIRA PERUO JúNIOR
fvan Soares dl!l. Gowêa

MARCONIFEAAElRAPERlLlOJÚNIOR
lIIan Sosrea de Gouv61

M. I' Fica declarado de utilidade pública f
SINDICATO RURAL DE CRIXÁS, insClÍto no CadaWo Nacional da Pe,.

soa JurídiCa (CNPJ) sob o n. 02.630.408/0001.72 ..com secfe na Rua E~a

de Carvalho. n. 40. Centro, CrilGis - GO.

Art. 22 Esta lei "entra em vigor na data de sua pubfier-

PA~CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

omGoiAnla, 2'1 de~de2004.116'd.Repúbllca.

çl!o.

ção.
PA~ÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

om Gol4nla. 2 q de frjt.Ti~.(..tie,~IJ"'de2004, 1162 da Ropúbllca.

LEI N° 14,951, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004.

Ar!. 'J!' Esta Lei entra em vigor na data de sua pLtllica-

MARCOOI FERREIRA PERlllO JUNIOR
Ivan Soares do GoIN~

Art. l' Fica declarada de utilidade pública a INSTITUI.

ÇÂO ADVENTISTA CENTRAl BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSIS.

TÊNCIA SOCIAL, inscrita no Cadas~o Nacional d. Pessoa Jurldlca

. (CNPJ) sobo n. 60.833.91010057-31, sil1Jada no Munlclplo de Goiânia

(GOl.

Art. 1s Fica declarada de utilidade pública a entidade

OBRAS SOCIAIS DA SOCIEDADE ESpíRITA BITIENCOURT

SAMPAIO, Inscrila no Cadastro NaCional da Possoa Juridica'(CNPJ) sob

o n. o.t.468.547/OO01-77, situada no Munialpio de Clistal/na (GO).

A ASSEMB~ÉIA ~EGIS~TIVA DO eSTADO DE'

GOJAS~ nos termos do artigo 10 da CorisUtulçâo Estadual. decreta e eu

sanCiono a seguinte Lei:

f .•.,".'~ ..- _ •. O,"~

!;:~:tig~;i~9,;P9Deg,gXêç,LJtJ;I'J().::
Leis

••••••
""'f.:,-

1i



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 05 de outubro de 2004.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.
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